
MISSÃO DA SEFAZ: Incrementar a receita e auxiliar no controle da despesa, contribuindo para o desenvolvimento do Piauí 

Representantes das Secretarias recebem orientações 

 

Reunião dá desdobramento à campanha da nota 
         

Coordenadores da Campanha Piauí Nota 
da Gente estiveram reunidos na quarta-feira  com 
representantes das Secretarias de Educação, 
Saúde, Fundesp e Fundac para discutir, entre 
outros assuntos, a forma de participação das 
entidades a serem beneficiadas. Foram 
apresentadas orientações sobre o credenciamento 
de entidades para que estas passem a disputar o 
prêmio trimestral em dinheiro. A reunião ocorreu 
a partir das 10h na Escola Fazendária. 

Na ocasião, também ficou definido o 
roteiro de visitas para o recebimento de doação 
de prêmios e a forma como será feita a entrega 
do material explicativo para as entidades. 

Durante o encontro, foram tiradas ainda  
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
dúvidas a respeito do regulamento da campanha 
da nota fiscal.  
         A reunião vai acontecer semanalmente para 
avaliar o andamento da campanha. 

Entenda como vai funcionar a campanha  
 
Para o primeiro sorteio, os consumidores 

devem recolher notas ou cupons fiscais emitidas 
em outubro, novembro e dezembro, juntar em 
lotes de 30 unidades, e entregar, até último dia 
útil de dezembro, em uma instituição 
credenciada nos seguintes órgãos: Secretaria da 
Educação, Secretaria de Assistência Social, 
Secretaria de Saúde, Fundação de Esportes do 
Piauí, Fundação Cultural do Estado e 
Coordenadoria Estadual para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência. Cada lote de 30 
unidades dará direito a uma cartela numerada a 
qual concorrerá a sorteio uma única vez. 
Somente valerão as notas emitidas em nome de 
consumidor. Caso ele precise da primeira via 
para fins de garantia, poderá tirar cópia e levar a 
uma agência da Sefaz para autenticar essa cópia. 
Nesse caso, a cópia valerá. 

O primeiro sorteio, para consumidores, 
será realizado em 25 de janeiro de 2004 e 
mensalmente, na última semana de cada mês, 
ocorrerão os outros. Nesse primeiro sorteio, 
haverá C100 BIS, bicicletas, Televisores, e 
eletro-eletrônicos. Os prêmios variam mês a 

mês, uma vez que são resultados de doações 
efetuadas por empresas que queiram participar 
da campanha. 

A premiação para as entidades ocorrerá 
trimestralmente, sendo a primeira realizada 
também em 25 de janeiro de 2004. A entidade 
que juntar no mínimo 2.500 (duas mil e 
quinhentas) notas ou cupons terá direito a R$ 
500,00 e, em cada setor de atividade, quem 
obtiver maior número de notas ou cupons 
receberá, ainda, R$ 3.000,00; a segunda em 
quantidade, R$ 2.000,00; e a terceira, R$ 
1.000,00. As notas emitidas em outubro, 
novembro e dezembro de 2003 só valerão se 
entregues até o último dia útil de dezembro em 
uma entidade credenciada.  

Para o sorteio de fevereiro, valerão as 
notas emitidas em janeiro e entregues até último 
dia útil de janeiro. Para março, valerão as notas 
emitidas em janeiro e fevereiro e entregues até 
último dia útil de fevereiro. Para abril, valerão as 
notas ou cupons emitidos em janeiro, fevereiro e 
março e entregues até último dia útil de março. 
Em resumo, as notas valerão apenas no trimestre. 
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Concludentes do Seminário de Atendimento Nota 10 

 
Consumidor deve juntar 30 notas ou cupons ficais 

 
Caso o consumidor não consiga juntar 30 

unidades de notas ou cupons em um mês, tem 
todo o trimestre para fazê-lo. O segundo 
trimestre corresponderá aos meses de abril, maio 
e junho, e as notas ou cupons válidos serão os 
emitidos nesses meses. Portanto, as notas 
emitidas em um trimestre não valerão nos 
trimestres seguintes.  

As entidades credenciadas podem 
envolver as pessoas a elas ligadas, no sentido de 
coletarem notas ou cupons fiscais e doarem, a 
fim de que se faça a maior acumulação de pontos  

e ganhem o prêmio por desempenho. Elas têm 
até o 5º dia útil para trocar, em qualquer agência 
de atendimento da SEFAZ, as notas ou cupons 
fiscais por certificado de pontuação. Cada nota 
ou cupom vale 1 ponto.  

As pessoas que desejarem ajudar uma 
entidade específica, devem solicitar que ela se 
credencie no órgão ao qual está vinculada, para 
que recebam notas ou cupons e ganhem prêmios.  

Para obter maiores informações, o 
consumidor pode ligar para os telefones 216-
9613 e 216-9678. 

 

1.586 servidores já concluíram cursos de capacitação 
 

O programa de capacitação dos servidores 
fazendários tem obtido bons resultados. De 
janeiro a outubro deste ano, 1.586 servidores 
concluíram os cursos que estão sendo 
ministrados pela Esaf, Boucinhas & Campos e a 
própria Sefaz. 
         Os cursos que foram oferecidos são 
Legislação do ICMS, Excelência no 
Atendimento ao Público, CNAE Fiscal; 
Estatística Aplicada a Auditoria Fiscal; ECF 
Básico; Direito Tributário; Educação Fiscal; 
Curso de Combustíveis; ANVII – Análise 
Exploratória de Dados; Auditoria 
Governamental; Alteração do Código Civil; 
Seminário de Atendimento Nota 10; Programa 
Sistema Interestadual de Controle de 
Mercadorias em Trânsito – Passe Interestadual; 
Curso de Auditoria Fisco-Contábil; Gestão de 
Recursos Humanos; Gestão Estratégica de 
Recursos Humanos; Auditoria Fiscal com 
sistema Fiscalização Integrada; Planejamento 
Organizacional; e Instrumentos Gerenciais para 
Otimização de Resultados. 
O Seminário de Atendimento Nota 10 já foi 
realizado em Teresina, Parnaíba e Luiz Correia. 
O curso sobre Legislação do ICMS já foi 
concluído nos municípios de Teresina, Floriano, 
São Raimundo Nonato, Oeiras, Campo Maior, 
 
 
 
 

 
Picos, Parnaíba e Corrente. Excelência no 
Atendimento ao Público foi ministrado em 
Parnaíba, Oeiras, Piripiri, São Raimundo 
Nonato, Corrente, Picos, Campo Maior e 
Floriano. 
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